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ANÚNCIO

Segunda convocatória de projectos

Interreg III B “Espaço Atlântico”

Contexto
Em conformidade com as orientações da Comissão Europeia sobre a iniciativa comunitária Interreg III, adoptadas no dia 28 de Abril de 2000, os Estados abrangidos pelo Espaço Atlântico Interreg III B (Espanha, França, Irlanda, Portugal e Reino Unido) elaboraram um Programa de Iniciativa Comunitária que foi aprovado pela Comissão Europeia, no dia 22 de Março de 2002, na Decisão C (2002)53. 

O Espaço Atlântico é constituído pelas seguintes regiões dos cinco Estados-Membros mencionados: 

· Espanha: regiões autónomas da Galiza, Astúrias, Cantábria, Navarra, País Basco, La Rioja, Castela e León, Canárias, Andaluzia (Huelva, Cádiz e Sevilha),

· França: as regiões da Aquitaine, Poitou-Charentes, Pays de la Loire, Bretanha, Baixa Normandia, Alta Normandia, Limousin, Centro e Midi-Pirinéus,

· Irlanda: todo o país,

· Portugal: todo o país,

· Reino Unido: as regiões da Cúmbria, Lancashire, Greater Manchester, Cheshire, Merseyside, Worcestershire e Warwickshire, Avon, Gloucestershire e Wiltshire, Dorset e Somerset, Cornwall e Devon, Staffordshire, Herefordshire, Shropshire, West Midlands, as 22 Unitary Authorities of Wales, Irlanda do Norte, Highlands e Ilhas bem como o Sudoeste da Escócia.

O objectivo principal deste programa de cooperação transnacional em matéria de ordenamento do território consiste em melhorar a coesão sócio-económica no Espaço Atlântico. Trata-se de reforçar o desenvolvimento sustentável das regiões envolvidas.

As prioridades estratégicas do Programa Interreg III B Espaço Atlântico, que se baseiam nas directrizes em matéria de ordenamento do território apresentadas no Esquema de Desenvolvimento do Espaço Comunitário, são as seguintes:

A. Estruturação policêntrica do espaço e desenvolvimento de pólos de competências.

B. Desenvolvimento de sistemas de transporte que asseguram uma mobilidade sustentável e a melhoria do acesso à sociedade da informação.

C. Promoção do ambiente, gestão sustentável das actividades económicas e dos recursos naturais 

D. Reforço e promoção da identidade atlântica na globalização.

Cada uma das prioridades é decomposta, por sua vez, em várias medidas concretas especificadas no Programa Operacional e no Complemento de Programação.

Objectivos da convocatória de projectos
A segunda convocatória de projectos do programa tem como objectivo melhorar o nível da programação nas medidas que têm actualmente uma fraca representação. Além disso, esta convocatória de projectos não se refere a todas as medidas do programa. Nas medidas em causa, as verbas do FEDER que continuam disponíveis e as taxas de intervenção aplicáveis são indicadas no seguinte quadro:

	 
	RUBRICA
	DISPONÍVEL

FEDER
	Taxa intervenção FEDER (máximo)

	PRIORIDADE A


	Estruturação policêntrica do espaço atlântico e desenvolvimento de pólos de competência
	Encerrada
	

	 PRIORIDADE B


	Desenvolvimento de sistemas de transporte que garantam uma mobilidade sustentável e uma melhoria do acesso à sociedade da informação
	14 141 724 €
	57%

	PRIORIDADE C


	Promoção do ambiente, gestão sustentável das actividades económicas e dos recursos naturais
	Encerrada
	

	PRIORIDADE D


	Reforço e promoção da identidade atlântica face à globalização
	7 874 113 €
	58%

	TOTAL
	
	21 988 837 €
	 


As prioridades A e C encontram-se encerradas, pelo que não poderá ser admitido qualquer projecto apresentado relativamente a estas prioridades.

Os projectos apresentados em cada um das outras prioridades (B e C) deverão ter uma taxa de intervenção máxima do FEDER consoante o que se encontrada indicado para cada prioridade.

Esta convocatória de projectos decorrerá entre 1 de Abril de  2004 e 30 de Junho de 2004. 
Os projectos apresentados após o dia 30 de Junho de 2004 serão automaticamente considerados como não admissíveis. 

No caso de o montante do apoio do FEDER concedido aos projectos seleccionados no final desta convocatória de projectos não abranger a totalidade das ajudas do FEDER publicadas, serão organizadas novas convocatórias de projectos até que este montante seja atingido. 

Apresentação das candidaturas

As propostas devem obrigatoriamente ter um carácter transnacional e envolver parceiros de, pelo menos, dois países do Espaço Atlântico composto pelas regiões elegíveis do quadro geográfico do “Espaço Atlântico”. Devem ser apresentadas através do formulário de candidatura elaborado para este efeito.

O formulário e a sua forma de utilização (o guia de utilização para promotores de projectos) podem ser obtidos, bem como toda a informação sobre o Programa e as condições de apresentação dos projectos, seja no site do Programa na Internet em http://www.interreg-atlantique.org, ou directamente junto do Secretariado Comum do Programa.

O formulário de candidatura, devidamente preenchido, deve ser enviado, caso seja possível, em todas as línguas dos parceiros envolvidos no projecto. O formulário deve ser enviado a partir do dia 1 de Abril de 2004 para o Secretariado Comum.

O envio de um pedido por correio electrónico (obrigatório), deve ser completado pelo envio de uma versão em papel, antes da data limite fixada. A data que é considerada para a apresentação dos pedidos será a data do carimbo de correios do envio do pedido. O dossier em papel deve ser apresentado num exemplar para cada língua (formulário mais anexos).

Todos os dossiers deverão ser enviados para o seguinte endereço:

Secretariado Comum Interreg III B “Espaço Atlântico”

Région Poitou-Charentes

15, rue de l’ancienne Comédie

BP 575

86021 POITIERS CEDEX (França)

E por correio electrónico para o seguinte endereço:

interreg@cr-poitou-charentes.fr

É igualmente importante considerar as seguintes informações:

· O Comité de Gestão, encarregado da selecção do projectos, reunir-se-á em Outubro de 2004;

· O formulário de candidatura deverá distinguir claramente:

· as datas de início e fim da fase de preparação do projecto

· as datas de início e fim da fase de realização do projecto

· A duração de realização não deverá exceder 3 anos e, em qualquer caso, recomenda-se que leve a efeito as disposições necessárias para que a totalidade das despesas sejam pagas e justificadas o mais tardar no dia 31 de Outubro de 2007.

· O peso dos recursos humanos nas despesas dos projectos encontra-se limitado a 45% do custo total do projecto para as despesas internas (já existentes) nas estruturas dos parceiros e a 50% para as despesas externas nas estruturas dos parceiros do projecto (subcontratação externa).

-
As despesas associadas aos custos de preparação são elegíveis até ao limite de 5% do custo total do projecto ou de 40 000 euros. Será considerado o montante mais baixo destes dois valores.
TIPOS DE ACÇÕES DOS PROJECTOS

Tendo em conta a programação actual, o seguinte quadro enumera, para cada medida, os tipos de acções a que se pretende dar prioridade.

Estes tipos de acções, não abrangidas pelos projectos programados na primeira convocatória de projectos, irão permitir que o programa atinja mais facilmente os seus objectivos:

	MEDIDAS


	TIPOS DE ACÇÕES

	B1


	Estudos
	· Estudos cujo foco seja a análise da localização óptima para os nós de comunicação (hubs) com perspectiva intermodal e inter-regional.

· Estudos centrados na promoção do transporte sustentável integrado.

· Elaboração de planos de acção coordenados que permitam dar resposta a emergências, catástrofes naturais e acidentes marítimos no litoral Atlântico.

· Iniciativas que permitam preparar o Espaço Atlântico para a revisão da Rede de Transporte Transeuropeia (RTT) em 2005.

	
	Redes
	· Acções de colaboração transnacional em partenariado para impulsionar sistemas de transporte menos agressivos para o ambiente.

· Criação de redes que permitam melhorar os serviços de transporte público baseados na intermodalidade.

	
	Projectos piloto
	· Projectos piloto que favoreçam a intermodalidade.

· Acções piloto orientadas para a promoção das relações entre as regiões Atlânticas e o seu papel nas ligações intercontinentais.

	
	Informação
	· Acções de formação, sensibilização e intercâmbio de experiências para melhorar a segurança marítima no litoral Atlântico. 

· Intercâmbio de experiências relacionadas com o transporte, com outras áreas INTERREG III B.

· Campanhas de difusão de informação que demonstrem o impacte territorial de diversos sistemas de transporte.

· Desenvolvimento de estratégias comuns no Espaço Atlântico de modo a promover a sensibilização para a mobilidade sustentável.

	B2
	Redes
	· Desenvolvimento das redes de cooperação entre o sistema educativo, os centros de investigação e a transferência de tecnologia e as empresas.

	
	Projectos piloto
	· Actuações piloto focalizadas na melhoria da oferta logística multimodal atlântica através da utilização das novas tecnologias.

	
	Informação
	· Eventos públicos destinados a promover o intercâmbio das melhores práticas no seio do Espaço Atlântico.

	D1


	Estudos
	· Estudos que permitam detectar e salvaguardar a arquitectura popular.

	
	Redes
	· Redes de colaboração entre os agentes culturais e empresariais que permitam criar novas actividades e empregos.

· Iniciativas para a promoção e desenvolvimento de parcerias entre os centros Atlânticos de educação superior e técnica.
· Potenciar redes que valorizem os laços culturais entre as regiões atlânticas europeias e os territórios não europeus com os quais estes mantêm relações históricas.

	
	Projectos piloto
	· Actuações piloto que permitam a protecção e o desenvolvimento do património cultural Atlântico.
· União de os parques naturais do Espaço Atlântico, detecção de pontos críticos de ruptura, possíveis soluções.

	
	Informação
	· Desenvolvimento de mecanismos apropriados que permitam preservar e avaliar os aspectos culturais do Espaço Atlântico (publicações, seminários, CD-rom, etc.)

	D2
	Estudos
	· Acções que permitam identificar sectores chave para a oferta turística.

· Estudos de viabilidade para a realização de investimentos no sector turístico.

	
	Redes
	· Criação de redes que permitam promover os produtos típicos do Espaço Atlântico. Impulsionar as denominações de origem, label (etiqueta) de qualidade, eco-etiqueta, etc. para estes produtos.
· Potenciar a criação de Redes de colaboração entre distintos agentes do Espaço Atlântico focalizadas em criar uma oferta de produtos turísticos integrados (hotéis, desporto, gastronomia tradicional, comércio, outros serviços, etc.)

	
	Projectos piloto
	· Acções piloto focalizadas na recuperação de transportes marítimos de passageiros entre cidades costeiras favorecendo o turismo.
· Acções em matéria de gestão das zonas de interesse turístico, informação e serviços aos visitantes, promoção de itinerários culturais e desenvolvimento do turismo recreativo ou de lazer.

	
	Informação
	· Actuações para reforçar a competência e a qualificação dos profissionais no sector turístico.
· Acções que reforcem a identidade e o atractivo do Espaço Atlântico acentuando o seu papel de destino turístico com uma imagem de qualidade.

· Projectos e trocas de experiências para a identificação e avaliação do património natural, cultural, arqueológico, marítimo e industrial no âmbito do desenvolvimento sustentável.

	D3


	Estudos
	· Acções que permitam fazer frente à futura ampliação da UE.
· Estudos para a criação de ferramentas de comunicação para o Espaço Atlântico.
· Estudos sobre as complementaridades económicas e sectoriais e a identificação dos melhores modelos de parceria.

	
	Redes
	· Colocação em rede das estruturas transnacionais de promoção de micro-empresas e de PMEs para reforçar a competitividade destas empresas face à internacionalização.

· Actuações que permitam a colaboração entre sectores público e privado nestas iniciativas.

	
	Projectos piloto
	· Organização de experiências piloto de parcerias com parceiros europeus fora das fronteiras da União Europeia.

	
	Informação
	· Acções de comunicação e participação conjunta em eventos internacionais.

· Projectos de sensibilização dos agentes económicos, sociais, culturais e das populações sobre a dinâmica atlântica. 

· Acções que permitam estabelecer uma estratégia de comunicação, tanto interna como externa, que sirva para dar a conhecer e desenvolver a notoriedade do Espaço Atlântico.


A título indicativo, os PRINCIPAIS MOTIVOS DE REJEIÇÃO dos projectos apresentados aquando da primeira convocatória de projectos eram os seguintes:
· Parceria geograficamente pouco representativa do espaço.

Nos termos do Programa Operacional, o projecto deve envolver parceiros de, pelo menos, dois países. No entanto, é desejável que o projecto envolva o maior número possível de países, em virtude do carácter transnacional do Programa. Os resultados dos projectos devem ser difundidos no conjunto do Espaço Atlântico, e esta condição será cumprida mais facilmente se a parceria for representativa deste Espaço.

· Falta de transnacionalidade

Um dos objectivos estratégicos do Programa consiste no desenvolvimento de uma cultura de cooperação transnacional e interregional, entre entidades públicas e privadas das diferentes regiões do Espaço Atlântico. O objectivo consiste em obter resultados inovadores e que se possam transferir com um vasto impacto territorial.

· Pontos fracos da metodologia

A metodologia consiste na definição e ordenamento das acções a efectivar para obter os resultados pretendidos. Esta deve ser clara e coerente e demonstrar como irá permitir atingir, etapa a etapa, os objectivos globais do projecto.

· Indicadores não quantificados

A quantificação dos indicadores de realização, de resultado e de impacto é indispensável para o acompanhamento e para a avaliação do projecto, sobretudo na fase de previsão. Esta quantificação e a sua informação em fase de realização responde à preocupação, que deve ser partilhada pelos gestores do programa e dos projectos, no sentido de melhorar a qualidade do acompanhamento / avaliação.

· Falta de impacto territorial

O impacto territorial resulta, seja da representatividade da parceria (cf. supra), seja da representatividade da população envolvida no projecto no seio do Espaço Atlântico, seja do carácter localizado das acções efectivadas e dos resultados atingidos.

· Falta de carácter concreto dos resultados

Os resultados da concretização das acções previstas no projecto (seminários, estudos, publicações, site na Internet, Sistema de Informação Geográfica (SIG), base de dados, conferências, projectos piloto, etc.) devem contribuir concretamente para os objectivos do programa.

· Falta de aspectos inovadores

Um projecto envolve aspectos inovadores a partir do momento em que contribui para a melhoria dos conhecimentos ou das acções desenvolvidas num domínio particular.

· Valor acrescentado

O valor acrescentado deve resultar da sinergia e da coerência das competências que a parceria possibilita.

· Compromisso do Chefe de Fila e dos parceiros

Trata-se do compromisso formal expresso pelo chefe de fila e pelos parceiros de financiar o projecto relativamente à contrapartida ou contrapartidas do FEDER que figuram no seu orçamento. O chefe de fila e os parceiros comprometem-se a contribuir para um auto-financiamento para a execução do projecto e para a realização das acções mencionadas no Formulário de Candidatura e/ou atestam ter levado a efeito as diligências necessárias, juntos dos organismos em questão, para obter um co-financiamento externo.
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